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TERMO DE REFERÊNCIA N° 007/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: Aquisição do gênero de botijão de gás envasado P13 e P45, com casco em 

comodato (na quantidade estabelecida para os setores que ainda não o possuem) e 

recarga contínua mensal, de forma parcelada, através de empresa especializada. 

 
DESCRIÇÃO 

 
CÓDIGO 

 
UNIDADE 

Gás de Cozinha (GLP) acondicionado em botijão com 
capacidade para 13 Kg, de acordo com todas as Normas 
ANP. 

 
461517 Botijão 

Gás de Cozinha (GLP) acondicionado em botijão com 
capacidade para 45 Kg, de acordo com todas as Normas 
ANP. 

 
461515 Botijão 

 

1.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns e de 

fornecimento contínuo, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da Ordem de 

Início, prorrogável por até 60 meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.6. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 

necessidade é permanente e contínua, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 

considerando a otimização e celeridade dos fluxos e procedimentos de contratações 

anuais. 

Prazo: 

1.7.  A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 

período; 

Reajuste: 

1.8. O reajustamento dos preços referidos nesta contratação poderá ser processado 

anualmente, sendo concedido depois de transcorrido 12 (doze) meses da data da 
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apresentação da proposta pela Contratada. O índice de reajuste será de acordo com 

o IPCA dos últimos 12 (doze) meses. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

2.3. Em atendimento ao princípio da padronização buscou-se no mercado contratações 

similares feitas por outros órgãos e entidades, levando em conta os aspectos de 

eficácia, eficiência e economicidade, para definir as especificações adotadas; 

2.4. Desta forma foi possível identificar a inviabilidade do parcelamento do objeto, que 

deverá observar a necessidade do setor. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução é a aquisição do gênero de botijão de gás envasado P13 e P45, com casco em 

comodato (na quantidade estabelecida para os setores que ainda não o possuem) e 

recarga contínua mensal, de forma parcelada, através de empresa especializada. 

• Os requisitos fundamentais para a aquisição devem seguir os parâmetros de 

eficiência e eficácia na entrega dos produtos. Trata-se da aquisição de bens de uso 

comum, conforme o disposto na Lei 14.133/2021. 

• A aquisição é de natureza continuada e sem dedicação exclusiva de mão de obra, 

nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

• Eventual interrupção na entrega dos produtos pode comprometer a continuidade 

das atividades dos setores da Secretaria Municipal de Saúde. 

• A contratada assumirá a responsabilidade por todos os itens componentes da 

licitação, inclusive seus consumíveis, mitigando-se riscos, racionalizando-se e 

aproveitando os recursos de forma eficiente, e desonerando-se a fiscalização e a 

gestão contratual. 

• O transporte para entrega do objeto, embalagem de segurança, seguros, frete, 

imposto, outros custos como a mão de obra e quaisquer outros custos correrão por 

conta exclusiva da contratada, sem qualquer custo adicional solicitado 

posteriormente. 
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• Deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento das recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, de 

acordo com o Art. 225 da Constituição Federal/88. 

• Os produtos confeccionados devem estar em consonância com as disposições da 

lei nº 12.305 /2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos, em 

especial no que se refere ao artigo 7º, XI. 

• Não será necessária a transição contratual com transferência de tecnologia, 

conhecimento e técnicas empregadas. 

• A empresa a ser contratada deverá possuir instalações compatíveis com a higiene 

que a demanda requer, inclusive quanto ao transporte dos botijões de gás. 

• Cumprir os prazos de entrega das solicitações de gás. 

• Previsão para o início da execução dos serviços ou aquisição do material: 07 de 

junho de 2024. 

• A contratada deve estar de acordo com as normas estabelecidas pela ANP, como 

NBR 13523/2019, NBR 7500/2021 e NBR 8866/2012. 

• Deverão ser entregues pela contratada, em regime de comodato, a quantidade 

prevista de botijões indicada na tabela constante no tópico 5 do ETP desse 

documento, e os botijões deverão estar dentro do prazo de validade, conforme as 

normas vigentes. 

• A contratada deve manter em um raio de 50 km, filial ou representação 

tecnicamente qualificada, durante a vigência do contrato a fim de assegurar a 

celeridade dos processos de abastecimento. 

• Garantir total transparência e conformidade com as leis de licitação, com base na 

Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos; 

• Seguir os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, probidade administrativa, e principalmente ampla e irrestrita 

transparência processual no processo de escolha da solução que mais se adequa 

à demanda identificada pelo Órgão. 

• A contratada deverá manter-se em dia com as seguintes certidões: Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas- CNBT; Certificado de Regularidade do FGTS- 

CRF; Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa 

da União; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.  

• A contratada deve cumprir integralmente as normas trabalhistas vigentes no Brasil, 

garantindo condições adequadas de trabalho para seus funcionários; 
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A empresa a ser contratada deverá possuir os seguintes requisitos para o atendimento da 

demanda:  

• Prazo para a entrega é de 48 horas a contar da solicitação dos setores;  

• Em caso de aumento de consumo no mês, o contratado deverá antecipar as 

entregas conforme solicitado; 

Da entrega:  

A Contratada realizará a entrega do montante total mensal na 1ª entrega, que deverá ser 

efetuada com o prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir da ORDEM DE INÍCIO; estando 

todos os botijões (tanto os de recarga como os novos de comodato) com carga completa. 

As demais entregas deverão ser realizadas conforme a solicitação dos setores. 

Da validade: 

A contratada deverá fornecer botijões com a validade mínima de 70% da vida útil.  

Da conservação:  

A contratante será responsável pela conservação dos botijões cedidos em regime de 

comodato, e deverá realizar a devolução dos itens sem nenhum tipo de avaria;  

 

A Contratada deve ser capaz de fornecer informações detalhadas sobre a origem do gás, 

se solicitado, o processo de produção e distribuição, garantindo a rastreabilidade do 

produto. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

3.1. A contratada deve se responsabilizar pela manutenção regular dos equipamentos, a 

fim de garantir máxima eficiência energética, além de priorizar o fornecimento de gás 

cuja produção e distribuição causem menor impacto ambiental. 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

A primeira entrega será efetuada no quantitativo inicial mensal por setores, constante 

na planilha presente no ETP, incluindo os novos botijões em comodato. 

As demais entregas serão efetuadas de acordo com a programação de intervalos 

mensais presente na planilha do ETP ou mediante as solicitações encaminhadas 

pelos setores dessa secretaria, com prazo máximo de 48h. 

As entregas serão realizadas conforme a solicitação dos setores de segunda a sexta-

feira entre 9 e 17h. (A relação de endereços dos setores solicitantes consta no Anexo 

1 desse documento). 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e 

Decreto Municipal 2.722/2024 de 10 de janeiro de 2024). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 18, II); 

5.8. O fiscal técnico do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato 

com informações pertinentes às suas competências. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 

21, I) 

5.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 2.722, de 2024, art. 21, II); 

5.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 21, III);  

5.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 2.722, de 2024, art. 21, IV). 

5.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 21, V). 

5.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 21,VII). 

5.14. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

referido no art. 24, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 21, X). 

Fiscalização Administrativa 

5.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 22, I e II, do Decreto nº 

2.722, de 2024). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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5.15.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 22, IV). 

Gestor do Contrato 

5.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 20, IV). 

5.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 20, II).  

5.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 20, III).  

5.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 20,VIII).  

5.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 2.722, 

de 2024, art. 20, X).  

5.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 2.722, de 2024, art. 20, VI).  
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5.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Das Obrigações do Contratado: 

5.23.  O contratado é obrigado a reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes do transporte, da execução ou de má fabricação. O contratado é 

responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

5.24. Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, 

mediante requisições, bem como cumprir todas as demais obrigações impostas por 

este termo e pelo eventual edital e seus anexos.  

5.25.  Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital em compatibilidade com as obrigações 

assumidas.   

5.26.  Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos 

por lei e que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo.  

5.27.  Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da PMS à futura execução 

contratual do objeto em questão.  

5.28.  Cientificar, imediatamente, à fiscalização da PMS qualquer ocorrência anormal 

durante a execução contratual. 

5.29.  Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou 

fornecimento, atendendo, assim, as reclamações, exigências ou observações feitas 

pela fiscalização da PMS. 

5.30. Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização 

PMS.  

5.31. Entregar materiais no prazo e local estabelecidos neste Termo de Referência, 

acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações 

referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

5.32. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais 

fornecidos, que deverão ser novos e de primeira qualidade. 

5.33. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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Responsabilidade fiscal 

 A contratada deverá manter-se em dia com as seguintes certidões: Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas- CNBT; Certificado de Regularidade do FGTS- CRF; Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União; 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.  

Das Obrigações da Contratante: 

5.34. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos bens e ou materiais, segundo os 

cronogramas estimados e efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 

pactuados. 

5.35.  Designar servidores da PMS para acompanhar e fiscalizar o objeto a ser 

contratado e para atestar o recebimento do objeto, nos termos do edital.  

5.36. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente edital e tudo o mais que se 

relacione com a futura execução contratual, desde que não acarrete ônus para a PMS 

ou modificação das obrigações.  

5.37. Efetuar o(s) pagamento(s) à empresa contratada de acordo com as condições de 

preço e prazo(s) estabelecidos neste termo e eventual edital.  

5.38. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto a ser 

contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

5.39. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital de licitação 

respectivo. 

5.40. Informar a Contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a entrega dos materiais e as eventuais alterações efetuadas em tais 

preceitos; 

5.41. Comunicar, por escrito, a Contratada, quaisquer irregularidades verificadas no 

fornecimento dos materiais, solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou 

que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

5.42. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações 

pactuadas. 



  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Processo nº: 7523/2024 

Fls:_______ Rubrica:________ 

 

   

  P á g i n a  10 | 22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RUA RIO DAS FLORES, N° 90, PORTO NOVO SAQUAREMA/RJ 
 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Pagamento 

6.1. O pagamento será realizado por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 

devendo estar autorizado pela autoridade competente (Ordenador de Despesa) e 

obedecer criteriosamente ao rito processual para a instrução e pagamento, 

devidamente atestada por 2 servidores; 

6.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

Liquidação 

6.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.5.1. o prazo de validade; 

6.5.2. a data da emissão;  

6.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.5.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.5.5. o valor a pagar; e  

6.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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6.6.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.7.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

6.13. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir de 

adimplemento a que se referir, mediante a Nota Fiscal/Fatura que deverá ser 

apresentada pela Contratada, atestada e visada por 2 (dois) servidores da Secretaria 

requisitante responsáveis pelo recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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6.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

6.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para formação de Ata de 

Registro de Preço, uma vez que o item será entregue de acordo com a necessidade 

de cada setor durante o prazo de execução do contrato. 

Exigências de habilitação 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

7.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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7.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.17. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

7.18. Certidão Negativa de Idoneidade e de Impedimento – Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP); 

7.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

7.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

7.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Certidão negativa de Falência ou 

Concordata ou Insolvência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital, exceto 

quando dela constar o prazo de validade.  

7.25. No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo 

à solicitação de falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão 

emitida pelo fórum competente, informando em que fase se encontra o feito em juízo.  

7.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

7.26.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

7.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

7.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação 10% do valor total estimado da contratação pela 

Administração. 

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Qualificação Técnica 

7.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, sendo o órgão regulador a Agencia Nacional de 

Petróleo (ANP). 

7.30.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

7.30.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

7.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

7.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 

e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971; 

7.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

7.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual;  

7.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.31.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

7.31.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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7.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8. SANÇÕES CONTRATUAIS 

8.1. A empresa vencedora deverá obedecer aos critérios estabelecidos neste instrumento, 

além de observar qualquer outra clausula disposta em qualquer outro instrumento 

vinculativo a contratante e a contratada, a sua não observância implicara em multas e 

advertências estabelecidas no artigo 155 da lei 14.133/2021.  

8.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

8.3. A multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

8.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

A inobservância, pela contratada, de cláusula ou obrigação constante deste Termo de 
Referência autorizará a contratante a aplicar-lhe as sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, ou seja: 

I - Advertência; 
 
II - Multa a ser cobrada segundo os seguintes critérios: 

 

•  Pela inexecução total do objeto do contrato, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor mensal estimado dos serviços contratados; 

 

•  Pelo retardamento no início da prestação dos serviços contratados, multa 
diária de 1% (um por cento) sobre o valor estimado dos serviços em atraso até o 10º dia, 
data a partir da qual se caracterizará o inadimplemento absoluto; 
 

•  Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
correspondente à parcela dos serviços não executados ou executados em desacordo com 
o presente contrato ou com as normas legais e infralegais aplicáveis à espécie; 
 

•  Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito 
diretamente à execução do objeto do contrato, multa de 0,5% (meio ponto percentual) 
sobre o valor mensal estimado dos serviços contratados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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•  Pela rescisão do contrato por culpa da contratada, multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor mensal estimado dos serviços contratados. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste item, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

8.5.  As sanções previstas nos incisos III e IV do item anterior poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por 

esta Lei: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

8.6. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, os 

itens mencionados nos artigos 137 a 139, da lei 14.133/2021. 

9. RESCISÃO CONTRATUAL  

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, em conformidade 

com o disposto na Lei 14.133/2021 e suas regulamentações:  

a) Por mútuo acordo entre as partes, mediante prévia negociação e formalização por 

escrito;  

b) Por descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência e 

no contrato decorrente da licitação, observados os procedimentos legais;  

c) Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a rescisão; 
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d) Por interesse público, devidamente fundamentado pela Administração, mediante 

processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa.  

9.2. Nos casos de rescisão contratual, serão observados os direitos e obrigações das 

partes estabelecidos na legislação vigente, bem como as cláusulas contratuais 

pertinentes. 

9.3. Em caso de rescisão por descumprimento das obrigações contratuais pelo contratado, 

este estará sujeito às sanções previstas na legislação, conforme estabelecido na 

cláusula correspondente deste Termo de Referência. 

10. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE 

10.1. Abaixo encontra-se a descrição pormenorizada das solicitações de cada setor da 

Secretaria (os endereços de entrega estão presentes no Anexo 1 desse documento): 

  
Gás P13 

(Existente) 

Gás P13 
(novos em 
comodato) 

TOTAL 
QUANTIDADE 
DE RECARGA 

ANUAL 

Total 
anual 

Gás P45 
(novos em 
comodato) 

QUANTIDADE 
DE RECARGA 

ANUAL 
Total anual 

Comissão 0 2 2 3 6 - - - 

Ambulatório 
pediátrico 

1 2 3 2 6 - - - 

Casa da 
amamentação 

0 2 2 4 8 - - - 

PAISPI e 
PAISH 

0 2 2 4 8 - - - 

Vigilância 
Sanitária 

0 - - - 0 - - - 

Central do 
Cidadão 

0 2 2 4 8 - - - 

Tabagismo 0 2 2 4 8 - - - 

Arbovirose 1 1 2 2 4 - - - 

Tuberculose 0 2 2 4 8 - - - 

IST 0 2 2 4 8 - - - 

Laboratório  1 1 2 2 4 - - - 

Ordem 
Judicial 

0 2 2 4 8 - - - 

 Secretaria de 
Saúde 

4 2 6 12 72 2 12 24 

TOTAL ANUAL 148 

  

24 

Percentual de risco (25%) 37 6 

TOTAL COM PERCENTUAL DE RISCO 185 30 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
CÓDIGO 

 
UNIDADE 

 
QUANT. 

 
MARGEM DE 

 
QUANTIDADE A 
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ANUAL SEGURANÇA 
25% 

SER 
CONTRATADA 

Gás de Cozinha (GLP) 
acondicionado em botijão com 
capacidade para 13 Kg, de 
acordo com todas as Normas 
ANP. 

 
461517 

Botijão 148 37 

 
185 

Gás de Cozinha (GLP) 
acondicionado em botijão com 
capacidade para 45 Kg, de 
acordo com todas as Normas 
ANP. 

 
461515 

Botijão 24 6 

 
30 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo total estimado para a contratação é de R$ 33.505,00 (trinta e três mil, 

quinhentos e cinco reais) desta forma trata-se do valor de referência para a aplicação 

do MENOR VALOR POR ITEM, conforme custos unitários e projeção apostos no 

Mapa Comparativo do Setor de Compras. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Fonte de Recursos: 163800 – Royalties vinculados à Saúde; 

II) Programa de Trabalho: 16.020.10.302.0015.2.182; 

III) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.04.00.00; 

 

 

 

 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

___________________________ 

Victoria Verissimo Cunha 

Matrícula: 930824-2 

Fundo Municipal de Saúde 

 

______________________________ 

Caroline Oliveira Costa da Silva 

Matrícula: 932097 

Fundo Municipal de Saúde 
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_____________________________ 

Gabriel Nascimento Machado 

Matrícula: 9262-1 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

_____________________________ 

Thayane do Nascimento Silveira 

Matrícula: 954.594 

Fundo Municipal de Saúde 

 

AUTORIDADE MÁXIMA 

 

______________________________ 

João Alberto Teixeira Oliveira 
Matrícula: 80.101 

Secretário Municipal de Saúde  

Ordenador de despesa do FMS 

 

 

 

ANEXO 1 
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Obs.: O horário de funcionamento das unidades é de segunda a sexta-feira, entre 9 e 17h. 

 

 Setores da Secretaria Municipal de Saúde Endereço 

Comissão Rua Beatriz Amaral, 83, Bacaxá 

Casa da amamentação Rua Tertuliana Pereira, 147, Bacaxá 

PAISPI e PAISH Rua Adolfo Bravo, 38, Bacaxá 

Vigilância Sanitária Rua Rio das Flores, 90, Porto Novo 

PNI Rua Rio das Flores, 90, Porto Novo 

Tabagismo Rua Professor Souza, 111, Bacaxá 

Tuberculose Rua Waldir Macedo da Silva n° 180 cs 1, Verde Vale 

IST Rua Waldir Macedo da Silva n° 180 cs 2, Verde Vale 

Laboratório Rua Frutuoso de Oliveira, s/n, Centro 

Central do cidadão Av Saquarema, nº 5483, Bacaxá 

Setor Requisição Judicial Rua Santos Dumont, nº 52, Centro 

Clínica dos Olhos Rua Heitor Bravo nº 06 B, Bacaxá 

Setor Transporte da Saúde Avenida Saquarema nº 4299, Porto da Roça 

Almoxarifado Central SMS Avenida Saquarema, nº 4990, Porto da Roça 

Clínica Vascular Rua Segisfredo Bravo, nº 100, Bacaxá 

Arbovirose Av. Saquarema, 1076, Porto Novo 

Secretaria Municipal de Saúde Rua Rio das Flores, 90, Porto Novo 

Ambulatório pediátrico Rua Adolfo Bravo, 38, Bacaxá 


